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R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A B A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

O presente crédito, no valor de C r$ 20.000.000,00, aberto nos termos 
do art igo 7." da U t i de 9 de dezembro de 1971, t em por escopo supr i r as d o t a 
ções consignadas nòs «Programas Especiais», sentido de atender as despesas 
com os programas do Depar tamento de E s t r i a s de Rodagem — D.E .R . 

A r t i go J." — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia da Faz enda 
está autor izada a rea l i zar nos termos da legislação vigente. 

A r t i g o 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despe
sa do Estado, estabelecida no Anexo I, de que t r a t a o art igo 4." do Decreto n.° 
52.858, de 29 de dezembro de 1971, n a seguinte con formidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

O R G A O S 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
T o t a l 4 . a Quo ta 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Administração D i r e t a 

21.04 — Serviços em Ree ime de Programação Espec ia l 
4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Sup l ementa . . 20.000.000 20.000 000 

cão. 
Ar t i go 4." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a -

Palácio rios Bande i rantes , 27 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E I -
Carüos Anton io Rocca , Secretário da Faz enda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1972. 
M a r i a Angtíica Galiaaszi, Responsável pelo S. N . A 

D E C R E T O N.» 821 D E 27 D E , D E Z E M B R O D E 1972 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar no Inst i tuto de Previdência do 
Estado de São P a u l o 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

Ar t i go l.° — F i c a aberto, n o Inst i tuto de Previdência do F<;tfl.dr de 
São Pau lo , u m crédito de Cr$ 117.000.000,00 (cento e dezessete milhões de c ruze i 
ros), sup lementar à dotação de seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédi
to ora aberto, observará a seguinte discriminação: 

D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 
E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

Órgão: I N S T I T U T O D E PREVIDÊNCIA D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O 

Código: 14 55 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A I/S P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a 
! 

T O T A L 81.16.01 00 

! 
3.0 .0 .0 1 D E S P E S A S C O R R E N T E S 

3.2.3.0 1 Transferências <?e Assistência e 
I Previdência Soc ia l 

! 

1 
117.000.000 ] 
117.000.000 1 

1 
117.000.000 1 
117.000.000 1 

t 

117.000.000 
117.000.000 

117.0fi0.000 
117.000.000 

RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 
S E G U N D O A FUNÇÃO E S E T O R 

Órgão: I N S T I T U T O D E PREVIDÊNCIA D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O 

Código: 14 55 

CÓDIGOS 
1 
1 

! 1 
Punção ! 

1 
Setor 

1 C a i r i a 
! de 
J Programação 

N ^ M E D A C A T E G O R I A 
D E P R O G R A M A Ç Ã O 1 Va lores 

1 

" ! 
16 01.00 Benefícios de Proventos, 

Pensões e Seguros 
\ 

J 117.000.000 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

O presente crédito suplementar , no montante de Cr$ 117 000.000,00 a 
conta do subelemento 3 .2 .3 .1 — Inat ivos, t em por objetivo atender despesas a d 
vindas com o aumento dos proventos neste exercício. 

A r t i go 2." — O valor do presente crédito será coberto c o m os recursos 
provenientes do Decreto n . 692, de 6 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1972. 
' L A U D O N A T E L 

Car los An ton i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 27 de dezembro de 1972. 
M a r i a Angélica G a l i a z r i , Responsável pelo S. N A . 

D E C R E T O N . 822, D E 27 D E D E Z E M B J R O » E 1972 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar n a Superintendência de Agua e 
Esgotos da C a p i t a l . 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1." — F i c a aberto, n a Superintendência de Agua e Esgotos da 
C a p i t a l , un i crédito de C r$ 18.546.857,00 (dezoito .nilhões, qu inhen tc * e quarenta 
e seis m i l oitocentos e c inquenta e sete cruzeiros) , suplementar à dctação de seu 
orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 

RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E PROGRAMAÇÃO 
S E G U N D O A r—.JÇÃO E S E T O R 

Órgão: SUPERINTENDÊNCIA D E A G U A & E S G O T O S 
D A C A P I T A L 

Código: 15.55 

Função 

CÓDIGOS 

J Categor ia 
Setor f de 

1 Programação 

N O M E D A C A T E G O R I A 
D E P R O G R A M A Ç Ã O Valores 

91 ' 34 51.00 Distribuição de A g u a e 
18.548.857 

91 34 51.01 Distribuição de Água ... 18.546.857 

D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 
E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

Órgão: SUPERINTENDÊNCIA D E A G U A E E S G O T O S 
D A C A P I T A L 

Código: 15.55 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 

Código E m e n t a T O T A L 91.34.51.01 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Despesas de Exercícios Anter iores 

18.546.857 
18.546.857 
18.546.857 

18.546.857 
18.546.857 
18.546.857 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

T e m a suplementação aqui apresentada o propósito de reforçar a do
tação do elemento 3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anter iores , dest inada ao p a 
gamento de débitos atrasados p a r a com a C o m p a n h i a Me t r opo l i t ana de Água de 
São P a u l o — C O M A S P — n a importância de C r$ 18.546.857,00 (dezoito milhões 
quinhentos e quarenta e seis m i l , oitocentos e c inquenta e sete cruzeiros) , valor 
dev idamente conci l iado entre as duas Empresas, que concordaram em real izar u m 
"encontro de contas" , pa ra a "quitação recíproca" da dívida até o montante refer ido 

A r t i g o 2.° — O valor do presente crédito, nos termos do art igo 43, 5 
1° inciso I I , d a L e i Federa l n.° 4.320, de 17 de março de 1964, será coberto com 
o.s recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto pa ra o corrente exer
cício. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da Faz enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1972. 
M a r i a Angélica GahazzJ , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 823, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Dispõe sobre cance lamento de lotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , n0 
use das suas atribuições, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.* — F i c a cancelada, em caso de vacância, a lotação de u m 
cargo de D i re to r de Estabelec imento de Ens ino Médio, Q E - P P - I I , referência " C D - 8 " 
tto C . E . N . E . " A n t o n i o Raposo Tavares " , em Osasco . 

A r t i g o 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figue iredo Ferraz , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1972. 
M a r i a Angélica Gahaz z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 824, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Dispõe sobre revisão de proventos de acordo c om o art igo 32, do Decreto- le i Comp l e 
men ta r tu° 11, de 2 de março de 1970, com redação a l t e rada peio Decreto- le i C o m 

p lementar n . " 13, de 25 de março de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — Os proventos dos inat ivos abrangidos por este decreto f i c am 
f ixados na conformidade do Anexo que dele faz parte integrante, nos termos do § i.» 
do aritgõ 32, do Decreto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, c om redação 
a l t e rada pelo Decreto- le i Comp lementa r n.° 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 2.° — Apncam-se a o s inat ivos de que t r a t a este decreto, nas mes
mas bases, termos e condições, se for o caso, as disposições dos artigos 8.°, 9.°, 15, 31 
e 35, do Decreto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, a l terado pelo D e 
creto- le i Comp lementa r n.° 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 3.° — Os inat ivos alcançados por este decreto, que desejarem pe r 
manecer n a situação retribuitória precedente, poderão optar, no prazo de 10 (dez) 
dias, perante a autor idade competente, pe la permanência nessa situação, f icando com 
os respectivos proventos e vantagens calculados n a forma e bases d a legislação a n 
ter ior , sem aufer ir , em consequência, qualquer revalorização de referência ou padrão 
de vencimentos e de vantagens de qualquer natureza , decorrentes deste decreto. 

Parágrafo único — O prazo p a r a a opção a que se refere este art igo será 
contado a pa r t i r da publicação deste decreto. 

A r t i go 4.° — O anexe a que se refere o art igo 1.° do Decreto de 19 de 
novembro de 1971, que rev isa proventos dos inat ivos nele re lacionados, f i ca r e t i f i 
cado n a seguinte conformidade^ 

N O M E 
C A R G O E M Q U E 

S E A P O S E N T O U 
Referência 

C A R G O S A Q U E C O R R E S P O N D E M 

A S FUNÇÕES E X E R C I D A S 

E M A T I V I D A D E 

Referência 

36 Chefe de Seção (Of ic ina) . . . • . 18 36 18 

Artigo 5.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto, 
correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente do 
Instituto de Previdência do Estade de São Pau l o . 

A r t i go 6.° — Este dícreto entrará em vigor na da ta de sua pu
blicação, retroagindo seus efeitos a 1.° cie março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de deaembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
C i r o A ibuque ique , Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i c ado n a Gasa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N. A. 
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